
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS

    Complemento: JARDIM UNIVERSITÁRIO

    Bairro: PORTO

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49509590

   Advogado(a): LEANDRO DOS SANTOS CAMARA  9053/SE

Requerente: TANIZE LOPES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS

    Complemento:

    Bairro: PORTO

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49509750

   Advogado(a): LEANDRO DOS SANTOS CAMARA  9053/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 201952000294
Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 05/03/2019
Competência: 1ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Relação Contratual
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  05/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952000294, referente ao protocolo nº 20190305104600085, do

dia 05/03/2019, às 10h46min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita, Ato

Ilícito, Relação Contratual. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Leandro Camara 

OAB/SE 9.053 

Rua Antônio Diniz Santana, 352, Bairro São Cristóvão -  Itabaiana -  SE - CEP 49.500-341. 
Cel. (79) 9 9974-5864    /  E-mail: leandro9053@yahoo.com 

AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA – SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DYOGENES LOPES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, estudante, portador do CIC nº 34750630 SSP/SE, CPF nº 055.104.195-12, e TANIZE 

LOPES DE ANDRADE, brasileira, menor impúbere, portadora do CIC nº 3.475.061-4 

SSP/SE, CPF nº 099.848.665-56, representada neste ato por sua genitora ANDREA 

CRISTINA DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, capaz, do lar, portadora do CIC nº 

900.717 SSP/SE, CPF nº 694.134.795-34, ambos residente e domiciliados na Rua José 

Rodomarques Alves Santos, nº 610, Bairro Porto, Itabaiana, Sergipe, CEP 49.509-750, por 

conduto de seu procurador abaixo firmado, devidamente constituído e qualificado em 

instrumento procuratório em anexo, com escritório profissional localizado na Rua Antônio 

Diniz Santana, nº 352, Bairro São Cristóvão, Itabaiana, Sergipe, CEP 49.500-341, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência para propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita com o CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,  com sede localizada na rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-201 com fulcro no 

abaixo exposto: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Que seja concedido aos Requerentes, os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes, do CPC/2015, cumulado com a Lei nº. 1.060/50, 

eis que são pobres e não possuem condições financeiras de arcar com despesas processuais 

e honorárias advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e dos seus dependentes, 

conforme documento em anexo. 

 

De acordo com o Princípio constitucional do Livre Acesso ao Poder 

Judiciário, previsto na Carta Magna em seu art. 5º, XXXV. Senão vejamos: 

  
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  
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(...) XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

 

Assim, os Requerentes não possuem condições financeiras, motivo 

pelo qual o deferimento do referido benefício se impõe, sob pena de negativa de vigência 

ao citado dispositivo constitucional. 

 

A assistência jurídica integral e gratuita àqueles que declaram a 

insuficiência de recursos está prevista pela Constituição Federal, em seu art. 5°, LXXIV. 

Assim, para o deferimento da Justiça Gratuita basta a simples declaração da parte no 

sentido de que não está em condições de arcar com o pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e da família, é bastante suficiente para a 

obtenção da assistência judiciária gratuita, como está positivado no art. 4º, caput, da lei 

federal nº 1.060/50. 

 

Desta forma, verifica-se que a situação acima apresentada, 

encontra-se amparado em nossa legislação, conforme entendimento do Ministro Carlos 

Velloso do Supremo Tribunal Federal, descrito abaixo: 

 
“A garantia do art. 5º, LXXIV – assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos –, 

não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, 

de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, 

basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua 

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da 

sua manutenção ou de sua família. Essa norma 

infraconstitucional põe‑se, ademais, dentro do espírito da 

Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à 

Justiça (CF, art. 5º, XXXV).” (RE 205.746, Rel. Min. Carlos 

Velloso, julgamento em 26‑11‑1996, Segunda Turma, DJ de 

28‑2‑1997.) (Nosso Grifo) 

 

É imprescindível ressaltar que, na esfera infraconstitucional, a Lei 

nº 1.060/1950, Lei da Assistência Judiciária, busca a efetivação dos preceitos contidos na 

Constituição Federal em todos os ramos processuais do Direito. 

 

A justiça gratuita tem por finalidade, afastar as custas e 

emolumentos processuais da parte que não lhes pode prover sem prejudicar sua 

manutenção básica. É o caso que se amolda à realidade dos Requerentes. 

 

Por todo exposto, pugna a este juízo a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, pelas razões acima explanado, posto que, só se pode fazer justiça se o 

acesso ao Poder Judiciário for garantido de maneira ampla, geral e irrestrita. 
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2. DOS FATOS 

 
Ocorre que o pai dos autores, senhor JORGE LOPES DE 

ANDRADE, portador do CIC nº 657.350 SSP/SE, CPF nº 312.407.555-20, sofreu um 

acidente de trânsito no dia 08 de novembro de 2017, por volta das 21:00, vindo a óbito, 

conforme documento em anexo. 

 

Conforme consta no Boletim de Acidente de Trânsito de nº 

17086050B01, emitido pela Policia Rodoviária Federal, Jaguaquara, Bahia, que segue em 

anexo, informa que o veículo conduzido por Anastácio Fulgêncio da Silva decidiu cruzar a 

pista para entrar no posto de combustível, sem aguardar no acostamento apropriado, vindo 

a colidir o veículo de placa IAN 3289, onde se encontrava o sr. Jorge, levando-o a óbito. 

 

Acrescenta-se que os autores não fizeram o pedido administrativo, 

tendo em vista que o boletim que fora entregue pela Policia Rodoviária Federal é cópia, e 

não o original, conforme documento em anexo. 

 

O valor devido pela ré perfaz um total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme preconiza o art. 3º, I, da Lei nº 6.194/1974, devendo ser 

atualizado da data do acidente até o momento do efetivo pagamento. 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; ” (Nosso Grifo)    

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante de tudo acima relatado, requer: 

 

I –Requer o benefício da justiça gratuita, por encontrar-se a 

genitora dos autores desempregada e não dispondo condições financeiras para arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios; 

 

II – A citação da requerida, quanto à presente ação, para que, 

apresente a defesa, dentro do prazo legal, sob pena de confissão e revelia, devendo ao final, 

ser julgada PROCEDENTE a presente Ação, sendo a mesma condenada a pagar a quantia 

devida de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizada deste a data 

do acidente até o efetivo pagamento. 
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III – Requer seja realizada audiência de conciliação, conforme 

preconiza o art. 319, VII, do CPC/2015; 

 

IV – Requer a condenação do Requerido ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios a serem fixados por este juízo; 

 

V – Protesta e de logo requer o uso de todos os meios de provas 

admitidas em direito, juntada de documento, oitiva de testemunhas e todas mais que se 

fizerem necessárias para ao presente feito, sem prejuízo de outras provas que se revelarem 

útil a completa elucidação dos fatos; 

 

Termos em que, dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

 

Itabaiana, 04 de março de 2019. 

 

 

LEANDRO DOS SANTOS CAMARA 

OAB/SE 9.053 
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27D6.98F2.D9B0.E07D.E64F.D515.2445.A36B

Data Data
05/02/1908/01/19

Leitura
13247

Leitura
13067

ANDREA CRISTINA DE ANDRADE

CEP 49500000 - ITABAIANA / SE (AG: 30)

Medidor: E5017105654 Emissão: 04/02/2019
Referência: FEV/201903-0030-215-4760Roteiro:

Cls/Sbc:

12/02/2019 R$ 118,20

Valor do EUSD(Ref 12/2018): R$ 33,89

Total

Discriminação %Valor(R$)

119,18
0,00

57,52
5,27
3,21

30,78
22,40 18,80

25,83
2,69
4,42

48,26

0,00
100,00

Compra de Energia
Serviço de Transmissão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços

Serv Dist. 

NOMINALDIC MENSAL
CONTRATADADIC TRIMESTRAL
LIMITE INFERIORDIC ANUAL

FIC MENSAL LIMITE SUPERIOR
FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC
DICRI

127

117
133

5,72

3,00

4,52

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$30,94
Atenção: A responsabilidade pela iluminação pública é da prefeitura do município.

SEGUNDA VIA DE CONTA

FEV/2019 05/02/2019 07/03/2019

5,43
10,86
21,73

3,36
6,72

13,45
3,11

12,22

1 28

CCI: Código de Classificação do Item Total: 32,59 4,280,92130,39118,20 130,39

43,57

0,00

0,00

7,32

10,89

0,00

0,00

1,83

43,57

0,00

0,00

7,32

0,31

0,00

0,00

1,43

0,00

0,00

43,57

-30,94

16,97

0,29

2,47

-0,98

7,32

ITABAIANA-Conjunto12/2018

QuantidadeDescrição
Valor Total

(R$)
Base Calc.
ICMS (R$)

Aliq.
ICMS ICMS (R$)CCI

Consumo até 30kWh-BR601

Consumo - 31 a 100kWh-BR 29,29 7,32 29,29 0,2029,29 0,96601

50,21 12,55 50,21 0,3650,21 1,65Consumo - 101 a 220kWh-BR601

Subsídio610

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

Devolução Subsídio906

CONTRIB ILUM PUBLICA807

JUROS DE MORA 01/2019804

MULTA 01/2019805

COMPENSACAO DMIC 12/2018904

30

70

80

Tarifa c/
Impostos

25

0

0

0

0

0

25

25

25

157

RESIDENCIAL/BAIXA RENDA MONOFÁSICA

0,418480

0,627730

0,244090 0,05 0,24

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

3/922803-2

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 010.727.150

RUA PROJETADA 0610  - SITIO PORTO

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

69413479534

180

Energia. Para mais informações ligue para o MDS-0800 707 2003.
Após recadastramento no CRAS entrar em contato conosco
pelo 0800 079 0196.
- Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei
nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

seus dados no Cadastro Único e evite a perda da  Tarifa Social de
Procure a prefeitura de sua cidade até 17/05/2019 para atualizar
ATENÇÃO - AVERIGUAÇÃO CADASTRAL 2019

Insc. Est.:

Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa

COFINS ($)
3,2839%0,7130%

PIS ($)

183

FEV/18

194

MAR/18

191

ABR/18

133

MAI/18

124

JUN/18

105

JUL/18

112

AGO/18

64

SET/18

171

OUT/18

209

NOV/18

192

DEZ/18

211

JAN/19

Código para Débito Automático:00009228032

(YiPaB{B{B{WdSjB{BxE{B{DmGdQ{VbJjE{GsB{LiB{Sg)
83630000001-2 18200049000-9 09228032019-0 02600030019-9

SERGIPE

Matríc.: 922803-2019- 02-6
Roteiro: 03-0030-215-4760

12/02/2019 R$ 118,20

p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



 

 

 

 

p. 35



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  07/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e art. 98 da

CPC.Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia 12/04/2019, às 10:30

horas, neste Fórum.Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em se tratando de pessoa

jurídica, nos termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima designada, ciente de que o

prazo de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência, caso infrutífera a conciliação ou no

caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa dicção do inciso I do art. 335 do

CPC.Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu advogado/defensor.Itabaiana, Sergipe, 19 de

março de 2019.  

 

Designo o dia 12/04/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952000294 - Número Único: 0001391-51.2019.8.25.0034
Autor: DYOGENES LOPES DE ANDRADE E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e art.
98 da CPC.

Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia  12/04/2019, às
 , neste Fórum.10:30 horas

Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em se tratando de pessoa jurídica, nos
termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima designada, ciente de que o prazo
de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência, caso infrutífera a conciliação
ou no caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa dicção do inciso I do art.
335 do CPC.

Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu advogado/defensor.

Itabaiana, Sergipe, 19 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às 07:34:32

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000636031-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000636031-69. fl: 1/1
em 19/03/2019 às 07:34:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandados e carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001461 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952001461

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 12/04/2019 às 10:30:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88
e art. 98 da CPC.Em obediência ao disposto no art. 334, CPC, designo audiência de conciliação para o dia
12/04/2019, às 10:30 horas, neste Fórum.Cite-se a parte requerida, pessoalmente ou por meio eletrônico, em
se tratando de pessoa jurídica, nos termos do art. 246, §1º, CPC, a fim de que compareça à audiência acima
designada, ciente de que o prazo de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da audiência,
caso infrutífera a conciliação ou no caso de não comparecimento de qualquer das partes, conforme expressa
dicção do inciso I do art. 335 do CPC.Intime(m)-se da audiência aprazada: o autor, bem como seu
advogado/defensor.Itabaiana, Sergipe, 19 de março de 2019.

Designo o dia 12/04/2019 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639160-19. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639160-19.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001462 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): DYOGENES LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001462

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: DYOGENES LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS, JARDIM UNIVERSITÁRIO, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639161-64.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 44



Recebi o mandado 201952001462 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952001463 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): TANIZE LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001463

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: TANIZE LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639162-25.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201952001463) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): TANIZE LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001463

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: TANIZE LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639162-25.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
63

91
62

-2
5

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639162-25. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

MANDADO: 201952001463

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/03/2019 00:00

DESTINATÁRIO: TANIZE LOPES DE ANDRADE

ENDEREÇO:
RUA JOSE RODOMARQUES ALVES SANTOS nº 610. BAIRRO: PORTO.
ITABAIANA/ SE. CEP: 49509-750

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/04/2019 10:30

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Na pessoa da genitora Andréa Cristina de Andrade.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Daisyane Santos de Jesus Nunes, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/03/2019, às 15:44:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000662284-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000662284-54. fl: 1/1
em 20/03/2019 às 15:44:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Daisyane Santos de Jesus Nunes, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  30/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201952001462) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): DYOGENES LOPES DE ANDRADE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201952001462

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 12/04/2019 às 10:30:00, 1ª vara cível.Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: DYOGENES LOPES DE ANDRADE 
Residência: RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS, JARDIM UNIVERSITÁRIO, 610 
Bairro: PORTO 
Cidade: ITABAIANA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:12:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000639161-64.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 1/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 201952001462 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000639161-64. fl: 2/2
em 19/03/2019 às 10:12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201952000294 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001391-51.2019.8.25.0034

MANDADO: 201952001462

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/03/2019 11:30

DESTINATÁRIO: DYOGENES LOPES DE ANDRADE

ENDEREÇO:
RUA JOSÉ RODOMARQUES ALVES DOS SANTOS nº 610, JARDIM
UNIVERSITÁRIO. BAIRRO: PORTO. ITABAIANA/ SE. CEP: 49509-590

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/04/2019 10:30

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Anderson Diniz de Santana, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 30/03/2019, às 21:47:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000762363-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000762363-23. fl: 1/1
em 30/03/2019 às 21:47:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Anderson Diniz de Santana, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952000294

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201952001461, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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